
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA

Rua Vitório Bobbio, 281 – Centro – CEP: 29927-029

CNPJ: 01.612.155/0001-41 – Tel: (027) 3199-0266 – Ramal: 2218

LEI N° 1567/2025

“PRORROGA EXCEPCIONALMENTE
O PRAZO DE QUE DISPÕE O ART. 3°
DA LEI MUNICIPAL N° 1.360, DE 05
DE DEZEMBRO DE 2023, QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A REALIZAR PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO E
CONTRATAR SERVIDORES POR
TEMPO DETERMINADO PARA
ATUAÇÃO JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS PELO
PRAZO IMPRETERÍVEL DE 90
(NOVENTA) DIAS OU ATÉ QUE SE
CONCLUA OS TRÂMITES DO NOVO
PROCESSO SELETIVO.”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES,

usando de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição

Federal, Lei Orgânica Municipal e demais normas que regem a matéria, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a Lei, oriunda do processo

administrativo n° 010351/2025:

Art. 1º Fica prorrogado excepcionalmente o prazo de que dispõe o art. 3° da Lei

Municipal n° 1.360, de 05 de dezembro de 2023, que autoriza o Poder Executivo

Municipal a realizar Processo Seletivo Simplificado e contratar servidores por

tempo determinado para atuação junto à Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS,

e dá outras providências pelo prazo impreterível de 90 (noventa) dias ou até que se

conclua os trâmites legais do novo processo seletivo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos 10 (dez) dias do

mês de dezembro de 2025.

FERNANDO CAMILETTI
PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA
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Certifico e dou fé, que dei publicidade a presente, afixando cópia no quadro de

avisos desta municipalidade.

HOBERDAN DA ROCHA VALE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO A
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